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Referente:  PLL n° 048/2025 - Projeto de Lei do  Legislativo.

Autoria do projeto: Vereador Juex Almeida.

Assunto  do  projeto:  Institui  a  realização  de  atividades  escolares  alusivas  ao  Dia  das  Mães  e  ao  Dia  dos

Pais  nas escolas  públicas  da  rede  municipal  de  ensino fundamental,  com  respeito  à diversidade familiar

e à autonomia pedagógica, e dá outras providências.

PARECER N° 163.1/2025/SAJ/RRV

Ementa: Projeto de  Lei  Municipal. Institui  a  realização

de  atividades  escolares  alusivas  ao  Dia  das  Mães  e

ao    Dia    dos    Pais    nas    escolas    públicas   da    rede

municipal   de   ensino  fundamental,   com   respeito   à

diversidade familiar e à autonomia  pedagógica,  e dá

outras providências. Art. 30, 1, CF. Paf5/b//y.dadle.

1.           DO RELATÓRIO

1.          Trata-se  de  Proj.eto  de  Lei,  de  autoria  do  Vereador  Juex,  pelo  qual  se

busca instituir a realízação de atívidades escolares alusivas ao Dia das Mães e ao Dia dos Pais nas

•scoliks públlcas da red. mun[cJpal de enslno fundamentEil. com re§peito à dfversldade f.mf liar . à

autonomiai}e_d_a_aóaica.

2.         Na  Mensagem que acompanha o texto do projeto, o autor informa que

a .rmE3mçfao é fortalecer vínculos afetivos entre os alunos e seus familiares, valorizando a família no

ambiente escolar_.

m         DAFUNDAMENTAÇÃo

1.          0   art.   30,   inciso   L   da   Constituição   Federal   autoriza   o   Município   a

leaislar sobre assunto_s__d_e interesse local.

2.         A matéria elencada  no  presente             !             não  se  encontra  no  rol  do

airt. U0 da l!éi OrgíÊírrica do Muritivio -L!OM, não sendo de iniciativa exclusiva do Prefeito.

3.         Quanto   ao   mérito   do   presente,   não   cabe   a   esta   Secretaria   fazer

qualquerjuízo de valor e conceder a sua opinião.
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4.          Portanto,  não vislumbramos,.oo/ orj), quaisquer vícios  impeditivos para

a regular tramitação legislativa do Projeto.

nL       DAcoNCLusÃo

1.          Salientando  que  não  cumpre  a  esta  Secretaria  de  Assuntos  Jurídicos  a

manifestação   sobre   o   mérito   da   proposta,  julgamos   que   ela  J!£Ég  apresenta   impedimentos   para

tramitação,  motivo pelo qual entendemos que o                                Projeto esftí4p£o a ser apreciado pelos

Nobres Vereadores.

2.          Para   aprovação   do   presente   PLL   é   necessário   o   voto   favorável   da

maioria simples dos membros da Câmara,  am ft+r77o ú»/ciÉ} db d/sc«£s:ão e voÂ7cáb.

3.         A  propositura  deverá ser submetida às comissões de:  a) Constituição e

Justiça e b) Educação, Cultura e Esportes.

4.        Este é o pa+ec;er, opinativoe não vinculante.

5.          À secretaria  Legis[ativa,  para prosseguímento.

Jacareí, 27 de maio de 2025

RENATA
CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902
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